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IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Superinspect Ltda.

CNPJ/CPF: 00.355.861 /001 2-45

Fose: (21) 3431-3401

REGrsrRo \o IP AAM: 1008.2224

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ne 046119-02
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AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

InscruçÀo Esrlou,u:

Fax: (92) 99335-2279

PRocf,sso Ne: 4643.20 1 I

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊrcrl: Av. Parque, no 1248, Loja B, Bairro lraci,
Itacoatiara-AM.

ArrvrDADE: Serviço de dedetizaçâo e expurgo-controle de pragas urbanas, comercial
e industrial.

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Parque, no 1248, Loja B, Bairro lraci, ltacoatiara-AM

FTNALTDADE: Autorizar tratamento fitossanitário com fins quarentenários - Fumigação
em porôes de navios e contêineres.

PorENCrALPoLrrrooR/Decun,roon:Médio PoRrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrÀ LrcENÇÀ: 05 ANos.

Atenção:
. Esta licenç8 é compostâ de 12 restriçô€s e/ou condiçôes constartes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimetrto sujeitrrá a süa invalidação e/oü as pc!âlidades previstrs em trormas.
. Esta licençâ nâo comprove Dem substitui o documetrto de propriedâde, de posse ou de domítrio do

imólel.
. Esta licenç& dere pôrmanecer na locrlizáçâo dá rtividâde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 36tqnt m

Rosa Mari liveira Geissler Juliano Marcos Vhlen
Técnica l)irêto te

gâbinete@ipaam.ãm.goY.br

Fone:(g2\ 21234721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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www.ipaâm.âm.gov.br
twitter. com/lpaamAM'l
jnstagram.com/@ipaamam

íac€book.com/@ipaamAM

GOVERXO OO ESÍADO

de Souza
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'046/19-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais dâs Prefeiturâs e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr^zo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 4643.2018.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inÍeressado.
5. Esta Licença é válida apenas para a locâlização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coletâ e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por
órgão competente para esta atividade.

8. O empreendedor deve atender âs especificaçÕes dos fabricantes dos produtos, bem como.
observar cuidados ambientais necessários durante a aplicação dos produtos (pesticidas)
conforme legislação pertinente.

9. As embalagens dos produtos devem ser segregadas e destinadas de acordo com a Lei no

9.974100 e Decreto n' 3.550/00, e os certificados de destinação final. encaminhados ao
IPAAM.

10. O armazenamento dos produtos utilizados no processo produtivo da empresa deve âtender âs

especifi caçÕes do fabricante.
I l. Esta licença autoriza o transporte dos produtos e equipamentos por meio da unidade móvel de

placa: RUC-7G98.
12. ApÍesentar quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos atualiz^dos:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) CompÍovante de destinação final dos resíduos gerados na atividade (embalagens

vazias).
c) Comprovante de destinação do esgotamento se houver no período da vigência da

licença.
d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV


